
GRAPROHAB: p au ta  da ���� � � � � 	� � �� � � � � � � � � � � �
Esta p au ta  é p re lim in a r  e 	 � � � � � � � 	 � � .

Os in te re ssa d o s  d e ve m  a g u a rd a r a co m u n ica çã o  fo rm a l para 

d a r c o n tin u id a d e  aos p ro to c o lo s  e e xp e d ie n te s .

Q u a lq u e r d ú v id a  e n tra r  em  c o n ta to  com  o GRAPROHAB p o r 

te le fo n e  ou e -m a il (g ra p ro h a b @ h a b ita c a o .s p .g o v .b r) .

�������� ��� � �� � � � ��� ���� ���� � �� ��� ��� � 	�� �

Exig. Tec. = Exigências técnicas 

Prazo O. = Pedido de prazo pelo órgão 

Prazo I. = Pedido de prazo pelo in teressado

mailto:graprohab@habitacao.sp.gov.br
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Habitação

13a. Sessão Ordinária do Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB

2���	 3456758684 9����	� :���������� ��� ������� ��� ��)���� �
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01. 2������ �� ��=���� �� ������� ��� 12a. Sessão Ordinária

02. 9������� ���>���������.����� ����)���

03.

04.

Análise do processo de número: 18.234�
N° SEI : 013.00005173/2024-88�
Assunto: SUBST.(DAEE) E.T.(SH,CETESB)
Interessado: ?�����::�@
Empreendimento: 9�,��A�B,��&�C>��>�� �:�=�� 1D�E��C�
Município: ,���)���
Lotes: FF

Análise do processo de número: 18.258
N° SEI : 013.00001203/2025-68
Assunto: REABERTURA - PRAZO(CETESB)
Interessado: : �B,���9D��2�:�B=�9=1A�B,�� E���B�� 9,2��
Empreendimento: 9�,��A�B,��&�C?��21A� :�B,�� �9D�C�
Município: :�����>��/� ���� ���� ������
Lotes: 44G

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

:2E� 0
>�,�:�

:���:� �
:��H�E�:

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

:2E� 0
>�,�:� 0
:���:�

:��H�E�:

05.

06.

07.

Análise do processo de número: 18.603�
N° SEI : 013.00001159/2025-96�
Assunto: REABERTURA

?E21>1�9
Empreendimento: 9�,��A�B,��
Município: ����>�����
Lotes: 347

C��:��=���B� � ,E� ��1C

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

:2E�

>�,�:� 0
:���:�

:��H�E�:

Análise do processo de número: 18.604
N° SEI : 013.00001160/2025-11
Assunto: REABERTURA
Interessado: �9D��A��1�� ��:>�B� �>>1I
Empreendimento: 9�,��A�B,��&�C� �: ��=���B��,E� 11J
Município: ����>����
Lotes: KKF

Análise do processo de número: 18.776
N° SEI : 013.00001223/2025-39
Assunto: REABERTURA
Interessado: D192���E1A��L�:� ���:19
Empreendimento: 9�,��A�B,��&�C?��21A� ���:19J
Município: >�M���
Lotes: 8NN

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

:2E� 0
>�,�:� 0
:���:�

:��H�E�:

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

:2E� 0
>�,�:� 0
:���:� (£)
:��H�E�:

08. Análise do processo de número: 19.056
N° SEI : 013.00000189/2024-02�
Assunto: REABERTURA �������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

Interessado: ����� ��� � �� 	�� � � � � � � � � �� � � 	� � � �� � � ����� �� �� � ����

Empreendimento: 9�,��A�B,��&� :�A� 2�B�A1B�OL��
Município: : �� ������
Lotes: F

>�,�:� 0
:���:�

:��H�E�:
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Habitação

09.

010.

011.

Análise do processo de número: 19.132
N° SEI : 013.00001263/2024-08 
Assunto: E.T.(SH,CETESB,SABESP) Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

Interessado: � � �	� � � ���� � � �	� � � � � � 	�� ���� � � �� �� � � ����� ���� ��� ©
Empreendimento: LOTEAMENTO - JARDIM DAS OLIVEIRAS

Lotes: 560 0
SP ÁGUAS

Análise do processo de número: 19.191 
N° SEI : 013.00002320/2024-68 
Assunto: E.T.(SH,CETESB)
Interessado: PAK CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Empreendimento: CONDOMÍNIO - Gran VIC Praia Azul 
Município: Americana 
Unidade Habitacionais: 600

Certificado 121/2025

Análise do processo de número: 19.281 
N° SEI : 013.00003521/2024-82 
Assunto: REABERTURA
Interessado: IGREJA BATISTA CENTRAL DE CAMPINAS 
Empreendimento: LOTEAMENTO - Residencial Nova Fontana 
Município: Paulínia 
Lotes: 390

Certificado 122/2025

Aprovado jExig. Tec. |lndeferido| Prazo O. | Prazo 1.

SDUH

Aprovado
CETESB

SABESP

SP ÁGUAS

Aprovado jExig. Tec. |lndeferido| Prazo O. | Prazo 1.

SDUH

Aprovado
CETESB

SABESP

SP ÁGUAS

012.

013.

014.

015.

Análise do processo de número: 19.304
N° SEI : 013.00003864/2024-47
Assunto: REABERTURA
Interessado: ECO RIO RESIDENCIAL LTDA
Empreendimento: LOTEAMENTO - ECO RIO RESIDENCIAL
Município: Bálsamo
Lotes: 28

Certificado 123/2025

Análise do processo de número: 19.334
N° SEI : 013.00004399/2024-61
Assunto: EXIGÊNCIA TÉCNICA - PRAZO(CETESB)
Interessado: ENGINDUS ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Empreendimento: LOTEAMENTO - Parque dos Jerivás I
Município: Rincão
Lotes: 304

Análise do processo de número: 19.354 
N° SEI : 013.00004606/2024-88 
Assunto: REABERTURA 
Interessado: C A S CONSTRUTORA LTDA
Empreendimento: LOTEAMENTO - RESIDENCIAL ANDRÉ WIRGUES 
Município: Paraguaçu Paulista 
Lotes: 488

Análise do processo de número: 19.377 
N° SEI : 013.00005032/2024-65 
Assunto: SUBST.(DAEE,SABESP) E.T.(SH,CETESB) 
Interessado: MARLENE APARECIDA SCATENA
Empreendimento: LOTEAMENTO - Residencial Laura 
Município: Jales 
Lotes: 89

@ Certificado 124/2025

Aprovado |Exig. Tec. |lndeferido| Prazo O. Prazo 1.

SDUH

CETESB

SABESP
1* | j i  u va u u

SP ÁGUAS

Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH ©
CETESB ©
SABESP

SP ÁGUAS

Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH

CETESB

SABESP 0
SP ÁGUAS

Aprovado Exig. Tec. |lndeferido| Prazo O. | Prazo 1.

SDUH

CETESB
Lprovado

SABESP

SP ÁGUAS

Páginas: 2 / 6
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/0�(12� �� ���+������3.������.�
!�������� 1A2 B/:2!�5C:/2:!���"�!>#6:151(%8

1�,�����	������� CONDOMÍNIO 
;��	'<,	��� São Paulo 
4�	�����$�)	��'	���	��� 1109

SEM DENOMINAÇÃO

®  Certificado 125/2025

Aprovado jExig. Tec. | Indeferido | Prazo O. | Prazo 1.

S LTDA

! , �� ��� �
CETESB

SABESP

SP ÁGUAS

��������	�����������	��������� ��?+��=  
/0�(12� �� ���+�������=��������  
!�������� 1+5+6($9:151(%8
2������������ RESIDENCIAL JARDIM EVELINE SPE LTDA. 
1�,�����	������� LOTEAMENTO - JARDIM EVELINE 
;��	'<,	��� Louveira 
������� 152

Certificado 126/2025

��������	�����������	��������� ��?+���
/0�(12� �� ���+��������������3�
!�������� 1A2 B/:2!�5C:/2:!���"�!>#67!118
2������������ P PLAN ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.
1�,�����	������� LOTEAMENTO - VILA MILANI E NAGASE
;��	'<,	��� Elias Fausto
������� 374

��������	�����������	��������� ��?+��3  
/0�(12� �� ���+�����3�?�������?  
!���������1!%1�54�!
2������������ OLV PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA LTDA 
1�,�����	������� LOTEAMENTO - RESIDENCIAL VILI 
;��	'<,	��� Laranjal Paulista 
������� 313

Aprovado | Exig. Tec. |Indeferido| Prazo O. | Prazo 1.

SDUH

CETESB

SABESP
� D E- 	 �� � � � �

SP ÁGUAS

| Aprovado | Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH _ l :<s
CETESB 1:<s
SABESP :<s� �

SP ÁGUAS

Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH O
ecetesb S

SABESP

SP ÁGUAS

���+

���+

���+

��������	�����������	��������� ��?+�=.  
/0�(12� �� ���+����=�?=�������=  
!�������� 1+5+6($8
2������������ RESIDENCIAL TERRA JARDIM SPE LTDA 
1�,�����	������� LOTEAMENTO - RESIDENCIAL TERRA JARDIM 
;��	'<,	��� Mogi Mirim 
������� 141

Certificado 127/2025

��������	�����������	��������� ��?+���  
/0�(12� �� ���+����3���������??  
!�������� 1+5+6($9:151(%8
2������������ MRV XCIV INCORPORACOES LTDA 
1�,�����	������� LOTEAMENTO - Moraine 
;��	'<,	��� São José do Rio Preto 
������� 3

Certificado 128/2025

��������	�����������	��������� ��?+�=?  
/0�(12� �� ���+����.�=��������?  
!�������� 1+5+6($97!119:151(%8

Aprovado jExig. Tec. |lndeferido| Prazo O. | Prazo 1.

SDUH

! , �� ��� �
CETESB

SABESP

SP ÁGUAS

Aprovado jExig. Tec. |lndeferido| Prazo O. j Prazo 1.

SDUH

! , �� ��� �
CETESB

SABESP

SP ÁGUAS

1�,�����	������� LOTEAMENTO 
;��	'<,	��� Campinas 
������� 705

Parque dos Jatobás

Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH ?
CETESB

SABESP

SP ÁGUAS

Páginas: 3 / 6
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Secretaria da Habitação

023.

024.

025.

026.

Análise do processo de número: 19.605
N° SEI : 013.00000111/2025-61�
Assunto: E.T.(SH,CETESB,SABESP) �������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

Interessado: PLANO CAMBUI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Ltduh

Empreendimento: >�B2�AQB1��&�>�B2�A1B1�� � �:12�B>1�9�&� �D � :
©Município: : �� ������

Unidade Habitacionais: 3KF3 9
:��H�E�:

Análise do processo de número: 19.613
N° SEI : 013.00000075/2025-35
Assunto: SUBST.(SABESP) E.T.(SH,CETESB)
Interessado: >>1:�3W6� 1B>���� � �2� ���9,2�
Empreendimento: >�B2�AQB1��&� �������� ��� ����
Município: : �� �����
Unidade Habitacionais: N37

Análise do processo de número: 19.624�
N° SEI : 013.00000363/2025-90�
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE - PRAZO(CETESB)
Interessado: 2�� ��E9�����#E�� �A�� ��B21A�B,�� 1A��191�!�
Empreendimento: 9�,��A�B,��&� � �:12�B>1�9�A1��B,�� 2�� � �E9�
Município: ������������
Lotes: 8KF

Análise do processo de número: 19.675
N° SEI : 013.00001072/2025-19
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE
Interessado: ��?�9�� �� �������� ������ 1��)���P�����9���
Empreendimento: 9�,��A�B,��&� � �:12�B>1�9��92���2�� 111
Município: >�����
Lotes: 336

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

:2E�

>�,�:� ©
:���:�

:��H�E�:

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

	:2E� ©9�����#
©

:���:�

:��H�E�:

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

:2E� ©
>�,�:�

:���:�

:��H�E�:

027.

028.

Análise do processo de número: 19.676�
N° SEI : 013.00001102/2025-97�
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE
Interessado: 9�:� �A�� � �B21A�B,� :� 1A��191��1�:�9,2��
Empreendimento: 9�,��A�B,��&� ������������ A������ ��� :���
Município: A�����0������
Lotes: 73N

Análise do processo de número: 19.677�
N° SEI : 013.00001132/2025-01�
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE
Interessado: � � � ��E�OE� 11� �A��� �B21A�B,� :� 1A��191H�1�:�
Empreendimento: 9�,��A�B,��&� � �:12�B>1�9� � � :�EA�� 11�
Município: ���������� ���������
Lotes: K88

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

:2E� ©
>�,�:� ©
:���:�

:��H�E�: ©

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

���9,2� ©
>�,�:�

:���:� ©
:��H�E�:

029. Análise do processo de número: 19.678�
N° SEI : 013.00001097/2025-12�
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE
Interessado: 2�� ����� �� �������� ������ 1� �)���P����� :���9�����
Empreendimento: 9�,��A�B,��&� [������������ 2�� � �� �\�
Município: ���������
Lotes: W4

�������� �"����,��� 1���!����� ���/���� ���/��3�

:2E� ©
>�,�:� ©
:���:�

:��H�E�: ©

�P�����	� 7�5�G



Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Habitação

030. Análise do processo de número: 19.679 
N° SEI : 013.00001173/2025-90 
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE - PRAZO(CETESB) 
Interessado: SOUZA CARDOSO SPE LTDA 
Empreendimento: LOTEAMENTO - CASAPARQUE ASSIS 
Município: Assis 
Lotes: 16

Aprovado |Exig. Tec. | Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH ���
CETESB ���
SABESP mm
SP ÁGUAS

031.

032.

033.

Análise do processo de número: 19.682
N° SEI : 013.00001255/2025-34
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE
Interessado: S.D. BORGES CONSTRUÇÃO LTDA
Empreendimento: LOTEAMENTO - Santa Marina
Município: Pitangueiras
Lotes: 104

Análise do processo de número: 19.683 
N° SEI : 013.00001236/2025-16 
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE 
Interessado: CRISTINA MARIA FERREIRA FARHA 
Empreendimento: LOTEAMENTO - RESIDENCIAL SEM DENOMINAÇÃ 
Município: Piratininga 
Lotes: 382

Análise do processo de número: 19.685 
N° SEI : 013.00001186/2025-69 
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE - PRAZO(CETESB)
Interessado: JARDIM ETTORE TORRINHA EMPREENDIMENTOS IMC� � � �  

Empreendimento: LOTEAMENTO - JARDIM ETTORE 
Município: Torrinha 
Lotes: 151

Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH

CETESB ©
SABESP

SP ÁGUAS

Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH ®
ÃO

®
SABESP

SP ÁGUAS 0

Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

CETESB

SABESP

SP AGUAS
Sl

034.

035.

Análise do processo de número: 19.687 
N° SEI : 013.00001284/2025-04 
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE
Interessado: Loteadora Casagrande & Teixeira Lima spe Itda 
Empreendimento: LOTEAMENTO - Chácara de Recreio Casagrande 
Município: Dracena 
Lotes: 54

Análise do processo de número: 19.724 
N° SEI : 013.00001735/2025-03 
Assunto: PRIMEIRA ANÁLISE 
Interessado: TRICURY ARMAZÉNS LTDA 
Empreendimento: CONDOMÍNIO - A  DESIGNAR 
Município: São Paulo 
Unidade Habitacionais: 1423

Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH ©
CETESB ©
SABESP

SP ÁGUAS

Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

SDUH ©
CETESB

SABESP 0
SP ÁGUAS
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Governo do Estado de São Paulo

(�'�����	�� ��� $ �)	��*��

��=+ ��������	�����������	��������� ��?+3�.  
/0�(12� �� ���+�����?����������  
!�������� "�2;12�!�!/F�2(1 Aprovado Exig. Tec. Indeferido Prazo O. Prazo 1.

2������������ MUNICÍPIO DE SUD MENNUCCI
1�,�����	������� LOTEAMENTO - Sud Mennucci F

������� 50 0
SP ÁGUAS

�3+ !�������� ���	�
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0539/2024 - D
BRASIL I ITU SP EM PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

S P E LTD A
CONDOMÍNIO VERTICAL ITU 172

(# �2:25!JK# �2/71L1�27 ! . Não apresenta o te rm o de com promisso com a 
Concessionária C IS -  Com panhia Ituana de Saneam ento, para pro longam ento das 
redes de água e esgoto. Deverá ser analisado pelo Colegiado Graprohab.

0044/2025 -  D LOTEAMENTO ALTO DE SANTA M ARIA II SPE LTDA DESM EM BRAMENTO PIRAJU 25

(# �2:25!JK# �2/71L1�27 ! . Reiteramos que o interessado não apresenta a diretriz 
técnica atualizada para o desm em bram ento jun to com o croqui cadastral das redes 
existentes de água e esgoto na testada do em preendim ento, conform e exigência 
docum ental para m anifestação do Graprohab. Deverá ser analisado pelo Colegiado 
Graprohab.

0101/2025 -  D DHIOVANA A LVES HENRIQUE DESM EM BRAMENTO OLÍMPIA 11

(#�2:25!JK#�2/71L1�27!+� A área em questão corresponde a um bem público de uso 
institucional, originário do loteamento Jardim Centenário, que foi objeto de desafetação e 
subsequente transmissão a particular (atual proprietário). Este promoveu o parcelamento da 
gleba e efetuou a doação do sistema viário à Prefeitura Municipal de Olímpia. Considerando 
tais circunstâncias, o Graprohab indefere a solicitação, com fundamento nos seguintes 
aspectos:
(i) A via pública que dá acesso ao empreendimento foi ampliada com área do próprio imóvel 
do empreendimento, tendo sido o trecho de terra doado ao Poder Público;
(ii) Não há evidências claras de interesse público na abertura da via, como sua previsão em 
instrumentos legais de planejamento da malha viária urbana, sendo eles o Plano Diretor, o 
Plano Viário Municipal, ou outra lei equivalente, os quais indicariam que a via pública é 
necessária e foi prevista de modo integrado com a malha urbana;
(iii) Ocorreu abertura, modificação ou ampliação do viário para viabilizar o acesso ao 
empreendimento, o que não é compatível com o desmembramento previsto na Lei Federal n° 
6.766/79. Os documentos apresentados indicam que a abertura da via ocorreu à margem do 
processo regular de parcelamento previsto na legislação federal.
Com base no Parecer CJ/SDUH n° 37/2023, e também nos Pareceres CJ/SH n° 237/2018 e 
260/2018, este órgão estadual não pode deferir a situação apresentada. Além disso, como a 
via já foi implantada, cabe ao Município promover sua regulareação fundiária conforme o art. 
40 da Lei Federal n° 6.766/79, atribuição que não compete ao GRAPROHAB.

0102/2025 -  D DHIOVANA ALVES HENRIQUE DESM EM BRAMENTO OLÍMPIA 16

(# �2:25!JK# �2/71L1�27 ! . A  área em questão corresponde a um bem público de 
uso institucional, originário do loteam ento Jardim  Centenário, que fo i objeto de 
desafetação e subsequente transmissão a particu lar (atual proprietário). Este 
promoveu o parcelam ento da gleba e efetuou a doação do sistema viário à  Prefeitura 
M unicipal de Olím pia. Considerando ta is circunstâncias, o Graprohab indefere a 

solicitação, com fundam ento nos seguintes aspectos:
( i)  A  v ia pública que dá acesso ao em preendim ento fo i am pliada com área do próprio 
imóvel do em preendim ento, tendo sido o trecho de terra doado ao Poder Público;
( ii) Não há evidências claras de interesse público na abertura da via, com o sua 
previsão em instrumentos legais de planejam ento da m alha viária urbana, sendo eles 
o Plano Diretor, o Plano Viário M unicipal, ou outra lei equivalente, os quais indicariam 
que a v ia pública é necessária e fo i prevista de m odo integrado com a malha urbana;

(iii) Ocorreu abertura, m odificação ou am pliação do v iário para v iab ilizar o acesso ao 
em preendim ento, o que não é com patível com o desm em bram ento previsto na Lei 
Federal n° 6.766/79. Os docum entos apresentados indicam  que a abertura da via 

ocorreu à  m argem  do processo regular de parcelam ento previsto na legislação 
federal.
Com base no Parecer CJ/SDUH n° 37/2023, e tam bém  nos Pareceres CJ/SH n° 
237/2018 e 260/2018, este órgão estadual não pode deferir a situação apresentada. 
A lém  disso, com o a v ia já  fo i implantada, cabe ao M unicípio prom over sua 

regularização fund iária conform e o art. 40 da Lei Federal n° 6.766/79, atribuição que 

não com pete ao GRAPROHAB.

0105/2025 -  D DEIZA M ARIA RIBEIRO DESM EM BRAMENTO SANTA RITA D'OESTE 29

(# �2:25!JK# �2/71L1�27!+� Trata-se de solicitação indeferida pelos seguintes 
m otivos:
(i) A  v ia pública que dá acesso ao em preendim ento fo i am pliada com área do próprio 
imóvel do em preendim ento, tendo sido o trecho de terra doado ao Poder Público;

(ii) Ocorreu abertura, m od ificação ou am pliação do viário para v iab ilizar o acesso ao 
em preendim ento, o que não é com patível com o desm em bram ento previsto na Lei 
Federal n° 6.766/79. Os docum entos apresentados indicam  que a abertura da via 
ocorreu à  m argem  do processo regular de parcelam ento previsto na legislação 
federal.

Com base no Parecer CJ/SDUH n° 37/2023, e tam bém  nos Pareceres CJ/SH n° 
237/2018 e 260/2018, este órgão estadual não pode deferir a situação apresentada. 
A lém  disso, com o a v ia já  fo i implantada, cabe ao M unicípio prom over sua 
regularização fund iária conform e o art. 40 da Lei Federal n° 6.766/79, atribuição que 
não com pete ao GRAPROHAB.

0124/2025 -  D
PARRA & MAPELLI PARTICIPAÇÕES E 

EM PREENDIMENTOS LTDA
DESM EM BRAMENTO JOSÉ BONIFÁCIO 8

(# �2:25!JK# �2/71L1�27!+� Após análise do ofício que contesta o indeferim ento, 
conclui-se que a decisão de indeferim ento continua m antida , em razão dos seguintes 
fa tos constatados no pro jeto de desm em bram ento, dentre outros:
(i) A  v ia pública que dá acesso ao em preendim ento tem origem fund iária v inculada à 
m atrícu la do imóvel do próprio em preendim ento, tendo sido o trecho de terra doado 

ao Poder Público;
(ii) Não há evidências claras de interesse público na abertura da via, com o sua 
previsão em instrumentos legais de planejam ento da m alha viária urbana, sendo eles 
o Plano Diretor, o Plano Viário M unicipal, ou outra lei equivalente, os quais indicariam 
que a v ia pública é necessária e fo i prevista de m odo integrado com a malha urbana;

(iii) Ocorreu abertura, m od ificação ou am pliação do v iário para v iab ilizar o acesso ao 
em preendim ento, o que não é com patível com o desm em bram ento previsto na Lei 
Federal n° 6.766/79. Os docum entos apresentados indicam  que a abertura da via 
ocorreu à  m argem  do processo regular de parcelam ento previsto na legislação 
federal.

Com base no Parecer CJ/SDUH n° 37/2023, e tam bém  nos Pareceres CJ/SH n° 
237/2018 e 260/2018, este órgão estadual não pode deferir a situação apresentada. 
A lém  disso, com o a v ia já  fo i implantada, cabe ao M unicípio prom over sua 
regularização fund iária conform e o art. 40 da Lei Federal n° 6.766/79, atribuição que 
não com pete ao GRAPROHAB.

0125/2025 -  D
PARRA & MAPELLI PARTICIPAÇÕES E 

EM PREENDIMENTOS LTDA
DESM EM BRAMENTO JOSÉ BONIFÁCIO 8

(# �2:25!JK# �2/71L1�27 ! .Após análise do ofício que contesta o indeferim ento, 

conclui-se que a decisão de indeferim ento continua m antida , em razão dos seguintes 
fa tos constatados no pro jeto de desm em bram ento, dentre outros:
(i) A  v ia pública que dá acesso ao em preendim ento tem origem fund iária v inculada à 
m atrícu la do imóvel do próprio em preendim ento, tendo sido o trecho de terra doado 
ao Poder Público;

(ii) Não há evidências claras de interesse público na abertura da via, com o sua 
previsão em instrumentos legais de planejam ento da m alha viária urbana, sendo eles 
o Plano Diretor, o Plano Viário M unicipal, ou outra lei equivalente, os quais indicariam 
que a v ia pública é necessária e fo i prevista de m odo integrado com a malha urbana;
(iii) Ocorreu abertura, m od ificação ou am pliação do v iário para v iab ilizar o acesso ao 

em preendim ento, o que não é com patível com o desm em bram ento previsto na Lei 
Federal n° 6.766/79. Os docum entos apresentados indicam  que a abertura da via 
ocorreu à  m argem  do processo regular de parcelam ento previsto na legislação 
federal.
Com base no Parecer CJ/SDUH n° 37/2023, e tam bém  nos Pareceres CJ/SH n° 

237/2018 e 260/2018, este órgão estadual não pode deferir a situação apresentada. 
A lém  disso, com o a v ia já  fo i implantada, cabe ao M unicípio prom over sua 
regularização fund iária conform e o art. 40 da Lei Federal n° 6.766/79, atribuição que 
não com pete ao GRAPROHAB.
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SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. � �0� � ��P���� � �� � � !;� �� � $��� � � � �� ��� � �� �� � � !� ��� � � ��c�
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�� � � � �� �� �%)����f
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Após análise do ofício que contesta o indeferimento, conclui-se que a decisão �

de indeferimento continua mantida, em razão dos seguintes fatos constatados �
no projeto de desmembramento, dentre outros:

(i) A  via pública que dá acesso ao empreendimento tem  origem fundiária �

vinculada à  matrícula do imóvel do próprio empreendimento, tendo sido o�

trecho de terra  doado ao Poder Público;
(ii) Não há evidências claras de interesse público na abertura da via, como sua �

previsão em instrumentos legais de planejamento da m alha viária urbana,�
sendo eles o Plano Diretor, o P lano V iário Municipal, ou outra lei equivalente, os�

quais indicariam  que a via pública é necessária e foi prevista de modo �
integrado com a m alha urbana;

(iii) Ocorreu abertura, modificação ou ampliação do viário para viabilizar o�
acesso ao empreendimento, o que não é compatível com o desmembramento �

previsto na Lei Federal n° 6.766/79. Os documentos apresentados indicam que a�

abertura da via ocorreu à margem do processo regular de parcelamento �

previsto na legislação federal.
Com base no Parecer CJ/SDUH n° 37/2023, e também nos Pareceres CJ/SH n°�

237/2018 e 260/2018, este órgão estadual não pode deferir a  situação �
apresentada. A lém disso, como a via já  foi implantada, cabe ao Município �

promover sua regularização fundiária conforme o art. 40 da Lei Federal n°�
6.766/79, atribuição que não compete ao GRAPROHAB.
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SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. � �0� � � �P��� � � �� � � !;� �� �$� � �� � � �� � �� ��� �� � � !� ��� � � ��c�
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� � ��;� � �� � �� � ��0���� �� � � �0 � ��� � � � � �� � � � �� � � ��c��� � � � ���� � � ����� � ( � � ����� ��� � � � �� ��
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� � � �� � � � �� � � ��c� �� $� � � � � � �� � � � � � �;� � �� ��� � �� � � � � � � ) �� � � � �� � � �� ��� ��� �� � 9���
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�� � � �� �&�� � $� �� �� �� ��� � � �� ��� � � !� ��� � � �� � �� � ��� � � � � � � ��� �c� �� � �� / � �� � �� �� � � �� �� ��
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63G658684�&� 2
�9�B � �> �B � � � �A � � � �B21A�B, � : � 1A � �191H�1� : �

9,2�
2 � :A �A � � �A �B, � :L � � � �E9�

68� 9� , �: �h �63�
H �� � � 1� ��� ��� � � �� h�

63� H�� � �=� �� �

SOLICITAÇÃO DEFERIDA. NÃO SE ENQUADRA NO ART.8° DO DEC. EST.
66.960/22

63WF58684�&� 2 9��� � �> �= � , � � �B ,1A � 1B>� � � � � �2 � � � �: � � � 9,2� > �B2 �AQB1� �=� � ,1>�9 =� ,� � �B ,1A 3N6
SOLICITAÇÃO DEFERIDA. NÃO SE ENQUADRA NO ART.8° DO DEC. EST.
66.960/22

63F858684�&� 2 ?� : S �> � �9� : �D �B>� � , � > �B2 �AQB1� �� � �1D�B, �9 > �A �1B�: 36
SOLICITAÇÃO DEFERIDA. NÃO SE ENQUADRA NO ART.8° DO DEC. EST.

66.960/22

683K58684�&� 2 A�2�B� �A � � � �B21A�B, � : � 1A � �191H�1� : � 9,2� > �B2 �AQB1� �=� � ,1>�9 :L � � � �E9� 4WF
SOLICITAÇÃO DEFERIDA. NÃO SE ENQUADRA NO ART.8° DO DEC. EST.
66.960/22

688758684�&� 2
� � :12�B>1�9�= �B � E� �2 � �

�A � � � �B21A�B, � � 1A � �191H�1� �: � � � 9,2�
> �B2 �AQB1� �=� � ,1>�9 ��1,E=� 883

SOLICITAÇÃO DEFERIDA. NÃO SE ENQUADRA NO ART.8° DO DEC. EST.

66.960/22
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68KG58684�&� 2 A EB1>Q�1� �2�� �1� �>9� � � > �B2 �AQB1� �=� � ,1>�9 �1� �>9� � � 348
SOLICITAÇÃO DEFERIDA. NÃO SE ENQUADRA NO ART.8° DO DEC. EST.

66.960/22
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DISPENSA DE ANÁLISE PARA PROJETOS HABITACIONAIS - GRAPROHAB

Expediente Interessado Tipo de Empreendimento Munícipio N° de unidades DELIBERAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

0239/2025 -  D MAXIMO EM PREENDIMENTOS SPE LTDA. DESMEMBRAMENTO ITAPIRA 24

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. Trata-se de um projeto de desm em bram ento sucessivo 
que originou áreas desapropriadas para abertura e pro longam ento de via, sem 
com provação de interesse público e cum prim ento dos índices urbanísticos conform e 
exigido pela Lei Federal n° 6.766/79. A lém  disso, im agens de satélite dem onstram  a 
ausência de infraestrutura totalm ente im plantada nas v ias e a certidão em itida pelo 
SAAE informa que haverá a necessidade de obras de pro longam ento das redes de 
água e esgoto. Considerando que a infraestrutura ainda não está totalm ente 
implantada, deverá ser analisado conjuntam ente com o Expedientes n°'s 238/2025 e 
240/2025 -  D pelo Colegiado.

0240/2025 -  D MAXIMO EM PREENDIMENTOS SPE LTDA. DESMEMBRAMENTO ITAPIRA 15

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. Trata-se de um  projeto de desm em bram ento sucessivo 

que originou áreas desapropriadas para abertura e pro longam ento de via, sem 

com provação de interesse público e cum prim ento dos índices urbanísticos conform e 

exigido pela Lei Federal n° 6.766/79. A lém  disso, im agens de satélite dem onstram  a 
ausência de infraestrutura totalm ente im plantada nas v ias e a certidão em itida pelo 
SAAE informa que haverá a necessidade de obras de pro longam ento das redes de 

água e esgoto. Deverá ser analisado conjuntam ente com o Expedientes n°'s 
238/2025 e 239/2025 -  D pelo Colegiado.

0241/2025 -  D
EVEN SP 115 EM PREENDIMENTOS IM OBILIÁRIOS 

LTDA
CONDOMÍNIO VERTICAL SÃO PAULO 270

SOLICITAÇÃO DEFERIDA. NÃO SE ENQUADRA NO ART.8° DO DEC. EST. 

66.960/22

0246/2025 -  D RAPHAEL AUGUSTO RAPUANO GASPAR CONDOMÍNIO HORIZONTAL INDAIATUBA 2
SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. De acordo com a docum entação apresentada constata- 
se pela imagem  de satélite, trata-se de condom ínio com a construção implantada.
Não cabe a m anifestação do GRAPROHAB.

0247/2025 -  D IVONETE BARBOSA PRIANTI DE SO UZA E OUTRO CONDOMÍNIO DE LOTES SANTA ISABEL 52

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. A pesar da docum entação apresentada constar como 
R eurbanização, não há nenhum  docum ento aprovado ou em itido pela PM de Santa 
Isabel in form ando que se trata de regularização. Nesse contexto e considerando que 
se trata de área am bientalm ente protegida (área de m anancia l) e área superior a 
10.000 m2, o projeto deverá ser analisado pelo Colegiado Graprohab de acordo com 

o Decreto Estadual 66960/22.

0251/2025 -  D
CPS BILD DESENVOLVIM ENTO IM OBILIÁRIO 70 SPE 

LTDA
CONDOMÍNIO VERTICAL PAULÍNIA 120

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA. Trata-se de em preendim ento com a incorporação 
registrada em cartório desde Setem bro de 2021. Conform e a imagem  de satélite o 
em preendim ento encontra-se com as obras do condom ínio em execução. Nesse 
contexto não cabe a m anifestação de não enquadram ento do A rt.8° do Decreto 

Estadual 66.960/22. Para m anifestação do Graprohab deverá ingressar no 
Colegiado.

Obs: Dada ciênc a ao Colegiado das análises dos expedientes, efetuadas pela área técnica do GRAPROHA B, reunião 15/04/2025
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06 -  Expediente 090/25
N° SEI 013.00001764/2025-67

&� ����������37�FGN�& �9����������[������������ ��������\
&� @������& �:�
&� :�������� �����>������������& �1�!����������"������ ����.�����
& CETESB SOLICITOU PRAZO ADICIONAL DE 30 DIAS PARA�

CONCLUSÃO DA ANÁLISE

07 -  Expediente 092/25
N° SEI 013.00001728/2025-01

&� ����������34�76N�& �9����������[������������ ��>���������H�������� ����
������\

&� >��k�)���& �:�
&� :�������� ����� ��������� �����>����!�����
& EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DA SABESP, APROVADO PELA CETESB

08 -  Expediente 094/25
N° SEI 013.00001841/2025-89

&� ����������N�NW4�& �9����������[=���������:��������\
&� :�����;�& �:�
&� :�������� ����� ��������� �����>����!�����
& APROVADO PELA CETESB E SABESP, IMPLANTAÇÃO INICIADA, O�

CERTIFICADO N° 080/2008 PERMANECE VÁLIDO

09 -  Expediente 097/25
N° SEI 013.00001881/2025-21

&� ����������3G�674�& �9����������[,�����@�����1\
&� @������0������& �:�
&� :�������� ����� ��������� �����>����!�����
& APROVADO PELA CETESB E SABESP, IMPLANTAÇÃO INICIADA, O�

CERTIFICADO N° 027/2019 PERMANECE VÁLIDO

10 -  Expediente 099/25
N° SEI 013.00001863/2025-49

&� ����������3W�W7F�& �9����������[������������ 2���?���\
&� ?���0������& �:�
&� :�������� ����� ��������� �����>����!�����
& APROVADO PELA CETESB E SABESP, OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DA�

INFRAESTRUTURA CONCLUÍDAS, O CERTIFICADO N° 076/2022�
PERMANECE VÁLIDO

A>25:>�5#	��������"���������������34�67�8684����


